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DECRETO Nº 70.287, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar ao Orçamento da

Seguridade Social na Secretaria da Saúde, visando ao atendimento de
Despesas de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.990, de 23 de
julho de 2024, e na Lei nº 18.078, de 3 de janeiro de 2025,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com
recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 70.288, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar ao Orçamento da

Seguridade Social na Secretaria da Saúde, visando ao atendimento de
Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.990, de 23 de
julho de 2024, e na Lei nº 18.078, de 3 de janeiro de 2025,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e

quinhentos mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde,
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com
recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto n°
69.319, de 22 de janeiro de 2025, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Arthur Luis Pinho de Lima

RETIFICAÇÃO DO DOESP DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
DECRETO Nº 70.268, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
No "caput" do artigo 2°, leia-se como segue e não como constou:
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação...

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 011.00001344/2025-37
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Assunto: Autorização governamental para celebrar convênio
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos,

notadamente da representação do Secretário de Desenvolvimento
Econômico e do Parecer nº 637/2025, da AJG/PGE, AUTORIZO a celebração
de convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da referida
Pasta, e o Município de Sorocaba, tendo por objeto a aquisição de
equipamentos e softwares para a ampliação e qualificação das atividades
oferecidas pela Universidade do Trabalhador, Empreendedor e Negócios –
UNITEN, desde que observadas as normas legais e regulamentares
incidentes na espécie e atendidas as recomendações do órgão jurídico.

TARCÍSIO DE FREITAS

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 139.00031939/2023-19
Interessado: MUNICÍPIO DE NARANDIBA
Assunto: Cessão, pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER

ao Município de Narandiba, dos direitos possessórios relativos a trechos
da SPA 488/425.

Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial
a deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, APROVO, com
fundamento no inciso II do artigo 11 da Lei n° 16.338, de 14 de dezembro
de 2016, a cessão, pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER ao
Município de Narandiba, dos direitos possessórios relativos aos seguintes
trechos da rodovia SPA 488/425, identificados e descritos no memorial
constante dos autos do Processo 139.00031939/2023-19, obedecidas as
formalidades legais e regulamentares pertinentes à espécie:

I - área 1 - parte da faixa de domínio da via de acesso à cidade de
Narandiba (SPA 488/425) pela Rodovia Assis Chateaubriand (SP-425), entre
o km 5 + 565,00m e o km 7 + 90,00m, com área de 45.749,92m² (quarenta e
cinco mil setecentos e quarenta e nove metros quadrados e noventa e
dois decímetros quadrados);

II - área 2 - parte da faixa de domínio da via de acesso à cidade de
Narandiba (SPA 488/425) pela Rodovia Assis Chateaubriand (SP-425), entre
o km 5 e o km 5 + 565,00m, com área de 16.950,08m² (dezesseis mil
novecentos e cinquenta metros quadrados e oito decímetros quadrados).

TARCÍSIO DE FREITAS 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COMUNICADO CGP N.º 161 DE 23-12-2025
A Coordenadora Substituta da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, à

vista da decisão judicial com trânsito em julgado proferida nos autos do
Processo n.º 1004107-48.2024.8.26.0481 (SEI n.º 006.00200958/2025-04 -
Centro De Detenção Provisória "Tácio Aparecido Santana" de Caiuá, do
Complexo Penal de Caiuá), TORNA PÚBLICA A ALTERAÇÃO no Concurso de
Promoção por Antiguidade, referente ao exercício de 2024, na classificação
do servidor AMARILDO APARECIDO VIEIRA, RG 25.634.520-X, da posição n.º
939 para a posição n.º 771, da lista classificatória de Agentes de Segurança
Penitenciária de Classe VI, publicada por meio do Edital CP n.º 08, em
13/08/2024, republicada por meio do Edital CP n.º 013, em 09/09/2024,
com alterações posteriores, ficando os demais servidores reclassificados.

COMUNICADO CGP N.º 162 DE 23-12-2025
A Coordenadora Substituta da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, à

vista da decisão judicial proferida nos autos do Processo n.º 1000970-
74.2024.8.26.0411 (SEI n.º 006.00214538/2025-05 - Penitenciária "Ozias Lucio
dos Santos" de Pacaembu, do Complexo Penal I de Pacaembu), TORNA
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